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PORTARIA Nº 538, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017
Tornar público, para o exercício de 2017, o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais) em despesas de capital no âmbito do Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no Decreto 33.867, de 22 de agosto
de 2012, e demais normativos que dispõem sobre o Programa de Descentralização Ad-
ministrativa e Financeira - PDAF, RESOLVE:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2017, o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) em despesas de capital no âmbito do Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF, que será descentralizado diretamente à Unidade Exe-
cutora da Coordenação Regional de Ensino - CRE de Sobradinho.
Art. 2º Os recursos disponibilizados na presente portaria são oriundos de emenda parlamentar
prevista nos Planos de Trabalho nº 12.122.6221.2387.0046 e natureza de despesa nº 44.50.42,
deverá ser distribuído conforme os valores descritos no anexo único, tendo como objetivo
atender às demandas específicas das unidades escolares vinculadas a Coordenação Regional
de Ensino - CRE.
Art. 3º A CRE, por ocasião da execução do presente recurso, deverá solicitar a autuação de
processo apartado da Prestação de Contas da UEx, que será inicialmente composto:
I - Portaria que descentralizou o recurso;
II - cópia do Memorando com o detalhamento referente aos valores destinados a cada
Unidade Escolar sob sua gestão, expedido pela Subsecretaria de Planejamento, Acompa-
nhamento e Avaliação - SUPLAV da Secretaria do Estado de Educação do Distrito Fe-
deral;
III - Ata de Prioridade com destinação dos valores descentralizados às respectivas Unidades
Escolares conforme detalhamento constante no Memorando citado no item II.
Art.4º As contratações e pagamentos deverão ser efetivados obedecendo aos normativos
regulamentares do PDAF, acrescidos dos procedimentos abaixo elencados:
I - pagamento através de cheque nominativo ao próprio fornecedor do produto e/ou ser-
viço.
II - acrescentar as cópias dos cheques emitidos ao processo;
III - identificar na nota fiscal, a Unidade Educacional a que se destinam os recursos;
IV - os atestos de recebimentos dos produtos e/ou execução dos serviços deverão ser
assinados por servidores regularmente lotados na Unidade Escolar contemplada;
Art. 5º Ao final da execução da emenda parlamentar deverá ser formulado Quadro Resumo
de Execução Financeira - RESEQ, em duas vias originais, sendo que uma delas obri-
gatoriamente comporá o Processo de Prestação de Contas da UEx da CRE.
Parágrafo Único: O Quadro Resumo de Execução Financeira deverá ser acostado na Pres-
tação de Contas no quadrimestre referente ao último pagamento efetivado.
Art. 6º O processo autuado deverá ser apensado no processo de Prestação de Contas das CRE
do exercício referente ao último pagamento efetivado.
Art. 7º A execução da emenda parlamentar deverá ser efetivada no exercício referente ao
primeiro pagamento.
Parágrafo Único: Caso haja saldo residual e/ou não execução completa no exercício referente
ao primeiro pagamento, à utilização ficará condicionada à autorização da SU P L AV.
Art.8º Os recursos repassados por meio deste instrumento destinam-se única e exclusi-
vamente ao objeto supramencionado, salvo com autorização expressa da SUPLAV.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

ANEXO ÚNICO

CRE C A P I TA L CUSTEIO TO TA L
Sobradinho R$ 1.500.000,00 R$ 0,00 R$ 1.500.000,00

PORTARIA Nº 539, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 215/2017-CEDF, de 28 de novembro de 2017, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000302/2015, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar, a contar de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2020, o Centro
Educacional Mundo Disney, situado na SRL, Quadra 6, Conjunto H, Lotes 21 a 23, Pla-
naltina - Distrito Federal, mantido pela Escolinha Mundo Disney Ltda - ME, com sede no
mesmo endereço.
Art. 2º Determinar à instituição educacional que, no prazo de 90 (noventa dias) contados da
data da publicação da portaria oriunda do citado parecer, que autue novo requerimento para
aprovação de seus documentos organizacionais.
Art. 3º Advertir a instituição educacional pelo descumprimento das diligências, em aten-
dimento à legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 540, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 216/2017-CEDF, de 28 de novembro de 2017, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000001/2017, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a ampliação das instalações físicas da Escola Pequeno Encanto, situada na
QNO 18, Conjunto 7, Lote 5, Ceilândia - Distrito Federal, mantida por Recreação Pequeno
Encanto, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 541, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 217/2017-CEDF, de 28 de novembro de 2017, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000496/2015, RESOLVE:
Art. 1º Credenciar, a contar da data da publicação da portaria oriunda do citado parecer, até
31 de julho de 2022, a Creche Cantinho da Paz III, situada no Espaço Cultural 14, Can-
dangolândia - Distrito Federal, mantida pela Casa Transitória de Brasília, com sede na Área
Especial 6/7/8, Setor F Sul, Taguatinga - Distrito Federal.
Art. 2º Autorizar a oferta da educação infantil, creche, para crianças de 1 a 3 anos de
idade.
Art. 3º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional.
Art. 4º Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional a contar de 1º de
janeiro de 2015 até a publicação da portaria oriunda do citado parecer.
Art. 5º Advertir à instituição educacional pela inobservância do artigo 107 da Resolução nº
1 / 2 0 1 2 - C E D F.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 542, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 218/2017-CEDF, de 28 de novembro de 2017, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000748/2016, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a abertura de polo de apoio presencial, em outras Unidades da Federação,
do INEDI - Instituto de Ensino Profissionalizante, situado no Setor Comercial Sul, Quadra 8,
Bloco B, Número 60, Salas 331, 332 e 333, Edifício Venâncio 2000, Brasília - Distrito
Federal, mantido pelo INEDI - Instituto Nacional de Ensino a Distância Ltda., com sede no
mesmo endereço, com a oferta da educação profissional técnica de nível médio, na mo-
dalidade a distância, dos cursos técnicos de nível médio de Técnico em Transações Imo-
biliárias e Técnico em Secretariado, ambos do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, em
regime de colaboração com os sistemas de ensino.
Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo as matrizes
curriculares que constituem os anexos I e II do citado parecer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 543, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 219/2017-CEDF, de 28 de novembro de 2017, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000181/2017, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Ali-
mentação Escolar, eixo tecnológico Desenvolvimento Educacional e Social, ofertado por
meio do Programa de Formação Inicial em Serviço dos Profissionais da Educação Básica dos
Sistemas de Ensino Público - Profuncionário, na modalidade de educação a distância, do
Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia, situado na QNN 14, Área
Especial, Ceilândia - Distrito Federal, instituição educacional da rede pública de ensino do
Distrito Federal, mantida pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, in-
cluindo a matriz curricular que constitui anexo único do citado parecer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO


